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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 697/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 11202/2022, do cargo em provimento efetivo de SOLDADOR, nomeada 
que fora através do Decreto nº. 514/2015, a Senhora SAULIANE FERREIRA BORBA 
DE CAMARGO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.990-8 SESP/SP e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-99. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 05 de setembro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 698/2022 
 

Súmula: Decreta o dia 16 de setembro de 2022, Ponto 
Facultativo nas Repartições Públicas Municipais de 
Jaguariaíva. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X e XI da Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº 1561/2003, 

 
Considerando que “o aniversário de Emancipação Político-

Administrativo” é festa tradicional no Município, onde é comemorada em todos os 
Estados e Municípios; 

 

Considerando que as repartições Públicas Federais e 
Estaduais, fixaram datas semelhantes para Decretação dos pontos facultativos 
observado apenas a conveniência administrativa; 

 

Considerando que pelo Princípio da Conveniência 
Administrativa, para o Município/Prefeitura de Jaguariaíva, o ideal é a Decretação de 
Ponto Facultativo nas repartições públicas; 

 

Considerando o feriado de 15 de setembro de 2022, quinta-
feira, em que se comemora o aniversário do Município de Jaguariaíva, nos termos da 
Lei Municipal nº. 1563/2003, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições 

Públicas Municipais, o dia 16 de setembro de 2022. 
 
Artigo 2º. Serão mantidos os serviços essenciais como os da 

Saúde (Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de 

plantão ou rodízio, a ser definido pelo Secretário da Pasta. 
 
Artigo 3º.  Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 06 de setembro de 2022. 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

CURRICULAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 86/2021.  CONTRATADA: 

EMILY VITÓRIA XAVIER DE OLIVEIRA MIRANDA.  CPF XXX.XXX.459-14.  

Prorroga-se o prazo contratual por um ano a partir de seu vencimento, ou seja, 

02 de setembro de 2022 até 31 de agosto de 2023. 
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Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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